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.‘ Comiss.éo, LEGISLAGAO E JUSTIC/

PROIJETO DE LEI N2 M /2022

_ Presidente .
“Obriga os Condaomini@s residenciais,

comerciais ou mistos do Municipio de
Teéfilo Otoni a comunicar aos 6rgaos de
Seguranca Publica a ocorréncia ou indicios
3 — de episédios de ocorréncia de Violéncia
DATA; 2y, _22? : Doméstica e/ou familiar, verificadas nas
‘ respectivas dependéncias e/ou unidade
contra mulheres, criancas, adolescentes ou
idosos”.

-+ MARA MUNICIPAL DE TEOFILO OTONI
“ROTOCOLON o

A Camara Municipal de Teéfilo Otoni Aprova:

Art. 1° - Os condominios residenciais, comerciais ou mistos localizados no Municipio de
Tedfilo Otoni, por meio dos seus sindicos e/ou administradores devidamente constituidos,
deverdo encaminhar comunicagdes as autoridades competentes, sempre que ocorrer, casos de
violéncia doméstica e familiar contra mulheres, criangas, adolescentes ou idosos, nas unidades
condominiais ou nas areas comuns.

Paragrafo Unico — A comunicago a que se refere o caput devera ser realizado de imediato, por
ligagdio telefonica ou através de aplicativo mével, nos casos de ocorréncia em andamento, e por
escrito, por via fisica ou digital, nas demais hipoteses, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
apds a ciéncia do fato, contendo informac¢des que possam contribuir para a identificacéio da
possivel vitima e do possivel agressor.

Art. 2° - Os condominios deverdo afixar, nas areas de uso comum, cartazes, placas ou
comunicados divulgando o disposto na presente lei, solicitando e incentivando conddéminos (as)
a notificarem ao sindico (a) e/ou administrador (a) quando tomarem conhecimento da ocorréncia
ou de indicios de episodios de violéncia doméstica e/ou familiar no interior do condominio.

Art.3° - O descumprimento do disposto nesta lei poderd sujeitar o condominio infrator ,
garantindo a ampla defesa e o contraditdrio, as seguintes penalidades administrativas:

I - adverténcia, quando da primeira autuacdo da infracéo.

Il — multa, a partir da segunda atuagéo.
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 II- multa no valor de R$ 2.500,00 dentro do estipulado no inciso II deste artigo.

Paragrafo tinico.: Os valores arrecadados através das multas aplicadas em decorréncia do
descumprimento do inciso III serfio aplicados em programas de campanhas municipais de
prevencdo a violéncia contra.a mulher.

Art.4° - Podera o Poder Executivo regulamentar esta Lei em todos os aspectos necessarios a sua
efetiva aplicacéo. N

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Camara Municipal de Tedfilo Otonis]8 de fevereiro de 2022.

Eliane eira
Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Nobre Edis;

E notério o fato que a violéncia doméstica aumentou flagrantemente nesse contexto de
isolamento social e reclusdo domiciliar (devido & pandemia do Covid-19), conforme apontam
orgéos do Governo.

Dessa forma, ¢ valido esclarecer que a violéncia “doméstica” € aquela praticada contra
mulheres, homens (em relacdes hétero e homossexuais com parceiros atuais ou antigos),
criangas, idosos e vulnerdveis. O dito popular “em briga de marido e mulher ndo se mete a
colher” € coisa do passado e deve ser esquecido.

Ainda que temos como legislagdo especifica ha 15 anos dedicada a protecio da Mulher (Lei
Maria da Penha), ha 31 anos as criancas (Estatuto da Crianga e do Adolescente) aos idosos,
deficientes, etc., os indicios alarmantes de violéncia fala por si so.

Estamos colocando a disposi¢do da sociedade mais um instrumento legal para ajudar no
combate a violéncia doméstica que tanto precisa de nossa atua¢do enquanto legisladores.

Cémara Municipal de Tedéfilo Otoni, 18 de fevereiro de 2022.

Eliane eira
Vereaddra



